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LICENÇA DEINSTALAÇAO
LIN'IN044404

O Instituto Estadual do Ambiente - INEA, no uso das atribuições que Ihe são conferidas pela Lei n'
5.101.- do'4de :outubro de 2007e pelo Decreto n' 41.628, de 12de janeiro de :2009,:e suas
modificações posteriores e xQm especial do Decreto n' 44.820. de 2 de junho de 2014qud:dispõe
sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental. concede a presente Licença de Instalaçãaa

SECRETARIA ESPECIAL
REPÚBLICA-SEP
CN PJ/CPF:08.855.874/0001 -32

DE PORTOSg DA /PRESIDÊNCIA DA

Código INEA: ,UN028793/33.ê1 .54

Endereço: SCN QUADRA 4, BLOCO B
SETORCOMERCIA[NORTE-BRASILIA

EDIFÍCIO VARIG
DF

PÉTALA C -j4'ANDAR

para a execução da atividade de dragagem no volume estimado de 1.024.905m'.' nas
seguintes áreas da Baía de Guanabara: Canal de Acesso ao Porto do Rio de. Janeiro.
Bacia de Evolução com bacia de Manobra (ÁREA A), Cais de atracação do Porto do
Rio de Janeiro e da Capitania dos Portos do Rio De Janeiro (Área B)-x-x-x-x-x-x-

no seguintelocal:

AVENIDA RODRIGUES ALVES, 20 - PORTO DO RIO DE JANEIRO - CENTRO,:
município RIO DE JANEIRO
Condições de Validade Gerais
1- Esta Licença;foi: emitida por decisão do Conselho Diretor, CONDIR, em sua 421' Reunião
Ordinária de Licenciamento Ambiental realizada em 07.03.2018. tendo como::base o parecer
elaborado pela área técnica, nos moldes do art. 8', inc. V, c/c art. 14, inc. 111. do Decreto Estadual n'
41.628, de 12 dejaneiro de 20091

2- Esta Licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime o empreendedor do atendimento
às demais licenças e autorizações federais. estaduais e municipais exigíveis por leal

3- Esta Licença não poderá sofrer qualquer alteração. jneú ser plastificada, sob pena de perder sua
validadel

Esta Licença é5válida até 13de Março de 2023, respeitadas as condições nela
estabelecidas, e é concedida com base nos documentos e informações constantes #o
Processo n' E-07/506782/2012 e seus anexos

Rio de:Janeiro, 13 de março de 2018

RCUS DE ALMEIDA Li
PRESIDENTE DO INEAPag:'l'de 7'

<@ CASA DA MOEDA DD BRASIL



00 0 0 8 2 30

e

LICENÇA DEINSTALAÇAO
LINo1N044404

Condições de Validade Especificas

4- Requerer a renovação desta Licença, no mínimo, 120(cento e vinte) dias antes do vencimento
do seu prazo de validade, de acordo com Decreto Estadual n' 44.820, de 02.06.14;
5. Atender a Resolução N' 001/90do CONAMA, de 08.03.90, publicada no D.(XU de 02.04.90que
dispõe sobre critérios e padrões de emissão de ruídos;
6. Somente iniciar as atividades de dragagem após a obtenção do nada a opor da Capitania dos
portos do Rio de Janelrol
7. Esta Licença refere-se a dragag'am de manutenção de um volume aproximado de .1.024.905m'
em área localizada junto ao Porto Organizado do Rio de Janeiro. na área do Canal de Acesso,
Bacia de Manobra e de Evolução e ao Cais de atracação QO Porto do Rio de Janeiro, bem como ao
cais da Capitania dos Portos, com as seguintes coordenadas para a Bacia de Manobras do Porto
do Rio de Janeiro e Capitania dos Podes:

Tabela de coordenadas da Bacia de Manobra (Sistema de projeção: WGS84 UTM23S
EPSG:32723)

Pontos Coordeinadas Sugeridas
E N

683.510,08 7468438,69
683.712,11 7468259.57
683.532,99 7468057,54
683.331,14 7468236,87

AI
A2
A3
A4

Tabela de coordenadas da Capitania dos Portos (Sistema de projeção: WGS84 UTM23S
EPSG=32723)

ê

Pontos Coordenadas Sugeridas
E N

687.303,99 7.466.232,21
687.34Ü,43 7.466.255,34
687.352,03 7.466.156,01
687.403,59 7.466.183,47

BI
B2
B3
B4
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yCondições de Validade Específicas

A dispõsiçêc} :dg, vplum9 de 1.024.905m; material dragado não contamin?do, devem:áTser QfetuadQ
na área limitada um círculo com raio de l,Okm centrado no seguinte ponto de coordenadas
geográficas -: Ponto F: latitude 23'06'55.00"S e longitude 43'03'50.9q.O-. para' se assegurar:.g
operacionalidade do sistema de controle, coleta, análise e atualização do banco de dadosl
9. qApresentar =metodologia de' .llljdragagem prevendo procedimentos/he ., uso ~. de . equipamentos
adequados para: (i) de acordo com a granulometria e adensamento ./dos sedimentos,:.promover o
menor turbilhonamento:possível durante as operações de dragageml e (ii) em função .Ja pülclêhcia

da:draga a :$er utilizada exercer o 'controle e aplicar as medidas para evitar o transporte de material
grosseiro (lixo) para a área de alijamento;
10. Realizar ;á; operação de descarga da draga. no local de alojamento, em movimentos circulares
ou em ziguêzaguoiL;ào: interior da área autorizada pela capitania dos portos para d bota-fora, sendo
proibido o extravasamento do material ao longo do percurso até a área de disposição finall

' -;Executar épçograma de:amonitoramento e controle na areal::l de dragagem :considerando=os
seguintes procedimentos e orientações:
ll.'l';Realizar :amostragem in situ, diárias da área de alijamento no momento de descarte para:os
seguintes;P parâmetros' Salinidade/Condutividadel l Oxigênio Dissolvido (senso ótico)l:liÍTyrbidez
(sensor ótico), Transparência nas direções e sentido$de bombordo, boresto, proa éê:popa <do
equipamento 'dq :dragagem, distante 400 metros de distância da draga, podendo variar em função
da operação do dragagem, nas camadas de superfície e fundo. Deverá apresentar;ó certificado ;de
calibração da sonda multiparamétrica a ser utilizadas
11.2.:: Realizar; a amostragem semanal de qualidade das águas para análises doseseguintes
parâmetros:::Resíduo: Não Filtrável Total - RNFT/SST, série nitrogenada, fosforada no ontQrnQ do
equipamento :depdragagem nas direções e sentido de bombordo, boreste. proa ê:e .popa:: do
equipamento: üo ;!dragagem: a aproximadamente 400 m da dragar podendo variar:em função da
operação de dragagem, nas camadas de superfície e fundos
11.3.'iEncaminhar':::quinzena]mente, os dados brutos (mediçõese in situ e ]laboratoriais) do
monitoramento realizado$na área de dragagem e apontar situações atípicas daquelas :observadas
rotlneiramente;
1 1 .4-Apresentar trimestralmente Relatório de Avaliação Consolidado dos resultados obtidosl
11.5 Todosaos Relatórios deverão sei protocoladosPe direcionados ao INEA.::/CEAM:F;:para
acompanhamento e avaliação do monitoramento planejadot
11.6.;'Ao término da atividade todos os resultados obtidos deverão integrar um único%Relatório
Consolidado Finall

/CEAM

B
antes deste documento e das normas ambientaisÕ das condiçõ:cumprimentonao con

lljurídica, às sanções , . :; ;:
' revistas na Lei Estadual n: 3467vigentes sujeita o jnfrator. pessoa física

e poderá levar ao seu cancelamentode 14.09.2000 e na Lei Federal n' 9605. de 12.02.1

gH

/
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Condições de Validade Específicas

11.7. Realizar biomonitoramento para a acompanhamento da bioacumulação em campo, com
organismos do próprio ambiente ou transplantados, coletados na área a ser dragada para análise
dos seguintes metais: Cádmio. Cobre, Cromo, Zinco, com frequência mensal. .{)s resultados das
análises químicas serão comparados com os limites máximos de tolerância para consumo
humano;
12. Executar programa de rnonitoramenta e controle na área de disposição considerando
seguintes procedimentos e orientações:
12.1. Submeter para aprovação e acompanhamento do órgão ambiental, antes do início das
operações, a descrição e identificação das embarcações que serão utilizadas nê transporte do
material dragado, e o sistema de rastreamento online (em tempo real), contendo a indicação
(alerta), de abertura de cisterna;
12.2. Apresentar metodologia de dragagem prevendo procedimentos e uso de
equipamentos adequados para: (i) de acordo com a granulometria e adensamento dos
sedimentos, promover o menor turbilhonamento possível durante as operações de
dragageml (ii) em função do tipo e eficiência da draga a ser empregada, exercer o controle e
aplicar as medidas para evitar e transporte de material grosseiro (lixo) para a área de
alijamentot e(iii) conter a pluma de dragagem no entorno do local de operaçãol
12.3. Informar semanalmente os volumes dragados, bem como, o número de viagens por dia para
a disposição final na área do bota-foral
12.4. Realizar amostragem in s/fu, diárias da área de alojamento no momento de descaRe para os
seguintes parâmetros: Salinidade/Condutividade, Oxigênio Dissolvido (senso ótico), Turbidez
(sensor ótico). Transparência nas direções e sentido de bombordo, boreste, proa e popa do
equipamento de dragagem, distante 200e 800metros de distância do ponto central, e no próprio
ponto central da área de alijamento, tanto das camadas superficiais quanto de fundo. Deverá
apresentar o certificado de calibração da sonda multiparamétrica a ser utilizadas
12.5. Realizar quinzenalmente, na área de alojamento, nas direções e sentido de bombordo,
boreste, proa e popa do equipa'mento de dragagem, distante 200e 800metros do ponto
central da área e no próprio ponto central de alijamento, amostragem para os parâmetros:
RNFT, série nitrogenada e fo:foradal
12.6. Realizar mensalmente, colete de amostras para análise de fitoplâncton-quali-quantitativo, na
área de disposiçãofinall

oscontrole na área de

O não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas ambientais
vigentes sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Leí Estadual n' 3467
de 14.09.2000 e na Lei Federal n' 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento.
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LICENÇA DEINSTALAÇAO
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Condições de Validade Específicas 7
12.7. Realizam bimestralmente, nos pontos cardeais, na área de alijamentg. a 2Q0, .800 e;; 1200 do
ponto central, êí nor=próprio~x, ponto central da área de disposição a/colete Íle amostlà$1 dos
sedimentosgpara análise dos\parâmetros recomendados pela Resolução 454/12. Oi::;equipamento
deverá :preservar a integridade da coluna de sedimentos, sem a/''perda do'l material::fin13 e
verticalidade da amostrar
12 8:.::-Realizar trimestralmente,- testes ecotoxicológicos gos sedimentos acumulados: na.::área .de
disposição finall
12.9.::Ao término:da atividade de dragagem realizar batimetria e sísmica rasa (2 a 7 KHz):na--área
de di$posiçãofinall
12.101 Encaminhar mensalmente, os dados brutos (medições in situ. das análises lãboratoriai$::das
águas b : dã;: -nto::-quali-quantitativo). do monitoramento realizado na área de dispo$1ção: filial:. :g
apresentar trimestralmente Relatório de Avaliação Consolidados
12.:i:!ii Encaminhar bimestralmente os dados obtidos das amostras dos sedimentos para . análise
dos +arâmetroéjrecomendados pelaEResolução 454/12,.lna área :Jde disposição final,ã;e ::apresentar
trimestralmente Relatório de Avaliação Consolidados
12.12.:i:g'odoii;?$)s Relatórios deverão ser protocolados e direcionados ao INEA:l:/CEAM :para
acompanhamento e avaliação do monitoramento planejadot
12.;13. xAct$ término da atividade todos os resultados obtidos deverão integrar ym .iónico. :Relatório
Consolidado Final;
12.14.i:TodQs=::ãoâ: Relatórios deverão Ü ser protocolados e direcionados ao INEA /CEAIVI para
acompanhamento e avaliação do monitoramento planejadot
13.;Quanto a fauna:
13.'ié Apresentar;:em: 30 dias carta de aceite da Instituição Depositária de notório;:;;?aber ;pare; os
animais mortos ou que vierem a óbitos
13.2.4:Aproveitarifcientificamente todos os animais encontrados mortas ou que ;vierem;: ,g;l óbito
durante as atividades de manejo da fauna, devendo estes serem;'encaminhados para g :jinstituiçãg
de pesquisa depositárias
13.3* Nos casos em que for necessária a eutanásia de animais.' o óbito deverá ocorrerpsem que
hajam.sofrimento e sem a: procedência de estresse adicional, adotando Q. método:l:;de eutanásia
adequado para a espécie, conforme Resolução CFMV n' 100, de 1 1 de maio de 2012;
13.4. .Comunicar ao INEA imediatamente no caso de identiülcação de espécie constante .nas-listas
oficiais de espécies ameaçadas de extinçãol

direcionados INEA3/CEAM

INEA /CEAM

constantescondiçõ0 dascumprimentonão
dicafísica ou Jurvigentes sujeita a infrator. pessoa

de ;i4.09.2000 e na Lei Federal n' 9605. de 12.02.1998

normas ambientaisdeste documento e das
às sanções previstas na Lei Estadual::n' :3467

e poderá levar ao seu cancplarneQ9.)
':'
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Condições de Validade Específicas

13.5. Contemplar com Planos de Manejo específicos as espécies ameaçadas de extinção
encontradas nas áreas de monitoramento a serem aprovados pelo INEA;
13.6. Encaminhar ao INEA relatório final consolidado em meio digital descrevendo as atividades
desenvolvidas e resultados obtidos, incluindo:
13.6.1. Lista das espécies encontradas. destacando as espécies ameaçadas de extinção.
endêmicas, raras, as não descritas previamente para a área estudada ou pela ciência, ,as passíveis
de serem utilizadas como indicadoras. de qualidade ambiental, e as migratórias, bem como alista
dos animais encontrados mortos;
13.6.2. Cálculo da riqueza das comunidades, estimativas de abundância e :frequência das
espécies, índice de diversidade e demais análises estatísticas que forem » pertinentes ao
acompanhamento da comunidade e população locall
13.6.3. Lista dos dados brutos dos registros de todos os espécimes avistadosl
13.6.4. Encaminhar declaração de recebimento, emitida pela Instituição de depósito. dom' número
de tombamento dos animais recebidos;
13.6.5. Possuir na equipe responsável pelo manejo de fauna, pelo menos, um especialista em
cetáceos e um médico veterinário com experiência comprovada em sua especialidade através de
currículo;
13.6.6. Apresentar programa de educação ambier:tal para aprovação do INEA, a ser distribuído
antes do início das atividades a todos os trabalhadores e embarcações envolvidas na dragagem.
contemplando a proteção dos quelõnios e cetáceos e a necessidade de comunicação do
avistamento e encalhe de indivíduos
13.6.7. Confeccionar e submeter à aprovação do INEA, anteriormente ao início das atividades,
material de divulgação indicando a rede oficial de encalhem, para distribuição durante a dragagem
entre os pescadores da região e os trabalhadores e embarcações envolvidas na operaçãol
13.6.8. Controlar e reduzir a iluminação da embarcação de dragagem e barcos de apoio no período
noturno, com vistas à redução da fotopoluição associada com a atividadel
13.6.9. Diminuir a iluminação e focar as luzes nas proximidades da obra e de outros equipamentos
do empreendimentos
13.6.10. Quantificar e qualificar o material particulado em suspensão (MPS) em distância de 500m,
1 .000m e 2.000m do empreendimento, uma vez por semanal
13.6.11. Se a pluma fqr detectada a 2.000m, a amostragem deve ser ampliada para determinação
do alcance da plumas \)l

análises

O não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas ambientais
vigentes sujeita o Infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Lei Estadual n' 3467,
de 14.09.2000 e na Lei Federal n' 9605, de 12.02.1998, e poderá levar ao seu cancelamento.
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Condições de Validade Específicas

13.6.12'' Definir asgliáreas de exclusão da pesca, considerando a Influência$da obra e a
sobreposição com a área de vida do bato-cinza;
13.6.133:31nterromper as atividades que produzem sinais sonoros de alta intensidade quando
existirem cetáceos em um raio de 500 metros (zona de exclusão);
13.6.]4: Inspecionar a área dej\exclusão 30 minutos antes do início das atividad9s, para garantir que
as atividades de dragagem não sejam executadas com botas próximos a fonte sonoras
13.6.15. Realizar'aumento gradual da energia do equipamento que gere ruído subaquático ;de alta
intensidade, uma vez que dá chance aos animais se deslocarem para zonas afastadas dâsfonte
antes de alcançar a máxima energias
13.6.16. Acionar a bomba de dragagem apenas quando a cabeça da lança de 1lragagem :estiver
próxima ao substrato, caso sejam avistados cetáceos ou quelõnios;
13.6.17, Desativar a bomba de dragagem antes do início da elevação da cabeça de lançqj'de
dragagem do substrato, caso sejam avistados cetáceos ou quelõniosl
13.6.18. Controlarêãaevelocidade da draga no trajeto entre as áreas de' dragagem:; e a área:de
disposição, não ultrapassando os 5 nós, caso sejam avistados cetáceos ou quelõniosl
13.6.19.iGarantír'que os observadores de bordo tenham autonomia e acesso direto ao comandante
da embarcação?para determinar a paralisação imediata das atlvidades de dragagem.:::Íãté que os
cetáceos.:eventualmente observados se afastem da dragar
14. Monitorar os níveis de intensidade sonora subaquática na área de dragagem, enquanto durar as
operações de.dragagem;
15.BAvaliar os possíveis impactos do trânsito de embarcações e ruídos subaquáticos3sobre
população de botos na área de dragageml
16. Apresentar:;ao INEA, ao final das atividades de dragagem, os resultados do monitoramento :de
Intensidade sonoraEe os possíveis impactos sobre a população de botes na área do canal de
açessQ;
17. Evitar todas as formas de acúmulo de água que possa propiciar a proliferação .do:mosquito
,pedes s.
18. Manter atualizados junto ao INEA os dados cadastrais relativos à atividade ora licenciadas
19. Submeter previamente ao INEA, para análise e parecer. qualquer alteração no projetot
20. O INEA exigirá outras informações. caso julgue necessário. -x-x-x-x.

a

da pesca

\

/

O não cumprimento das condições constantes deste documento e das normas::ambientais
vigentes sujeita o infrator, pessoa física ou jurídica, às sanções previstas na Lei.Estadual :n' 3467
de 14:09.2000 e na Lei Federal n' 9605, de 12.02.1998. e poderá levar ao seu cancelamento.
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